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ANTEPROJETO DE LEI________2019
Dispõe sobre diretrizes para melhorar a leitura, a escrita, a concentração e o conhecimento dos alunos do ensino fundamental no âmbito deste município, inclusive, através métodos inovadores, como o SUSSURROFONE e dá outras providências.

Art. 1º Pela presente Lei ficam estabelecidas diretrizes para melhorar a leitura, a escrita, a concentração e o conhecimento dos alunos do ensino fundamental no âmbito deste município.
 	Art. 2º Para aprimorar as habilidades da leitura, escrita e concentração de que trata o caput do artigo 1º, o Poder Executivo Municipal poderá, conforme seu poder discricionário, desenvolver programas e projeto que tenham como finalidades:
 I - Estimular o uso do livro como instrumento de formação da cidadania, fonte de conhecimento e prazer, bem como ampliação do imaginário; 
II - Incentivar o uso do livro como instrumento de difusão de valores e promoção da cultura e da Paz; 
III - Fomentar a leitura mediante inovações metodológicas; 
IV - Promover a formação de uma sociedade de leitores.
 Art. 3º Com a finalidade de cumprir os objetivos previstos nesta Lei, o Poder Executivo Municipal poderá em sede de conveniência e oportunidade, implantar, nas salas de aula, o uso do SUSSURROFONE. 
Art. 4º - Para fins desta Lei, define-se como SUSSURROFONE: aparelho montado com peças de canos de PVC, no formato de um fone de telefone, que permite a captação individual da voz, a amplificação e o retorno com precisão deste som somente para quem o está utilizando. 
Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias vigentes, suplementadas quando necessárias. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA
Dados divulgados em 2017 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) apontam que a alfabetização estagnou entre 2014 e 2016.
 Mais da metade dos estudantes do 3º ano do ensino fundamental apresentaram nível insuficiente de leitura e em matemática para a idade. 
De acordo com a Avaliação Nacional de Alfabetização, 54,73% dos alunos tinham nível de leitura insuficiente em 2016. 
Desse modo, é importante que se crie diretrizes e mecanismos para melhorar tais índices.
 	Tendo isso em vista, esse Projeto de Lei traça diretrizes para que os alunos do ensino fundamental deste Município aprimorem a leitura, a escrita, o conhecimento, bem como a concentração.
 Para tanto, a presente Propositura dispõe que, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade, o Poder Executivo Municipal implemente nas salas de aula do ensino fundamental o SUSSURROFONE. 
O SUSSURROFONE nada mais é que um aparelho montado com peças de canos de PVC, no formato de um fone de telefone, que permite a captação individual da voz, a amplificação e o retorno com precisão desse som somente para quem o está utilizando. 
Esse instrumento possibilita que o aluno escute somente a própria voz, sem atrapalhar o colega ao lado, o que auxilia também a concentração dos mesmos. 
Importante salientar que esse instrumento é muito utilizado em escolas americanas, o “whisper phone” é comercializado na internet, por lojas dos Estados Unidos, a um valor médio de 110 dólares por unidade. 
No entanto, há uma maneira de fazer uma versão artesanal do aparelho, utilizando tubos de PVC, com custo aproximado de R$5,00 cada.
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No Brasil, Ponta Grossa/PR, Barra Bonita/SP e Belo Horizonte/MG, são exemplos de cidades em que o aparelho em questão é utilizado com sucesso.
 No mais, a aula de leitura com o SUSSURROFONE é uma atividade pedagógica diferente, o que a torna descontraída, pois toda a classe participa da atividade de leitura oral no mesmo momento e no mesmo espaço.
 Oportuno frisar, ainda, que a matéria que se pretende legislar é assunto de interesse local e, portanto, de competência parlamentar.
Por derradeiro, note-se que nesse Anteprojeto de Lei não há qualquer tipo de imposição ou exigência ao Poder Executivo, tanto é assim que, há dispositivos observando que a implantação da Lei e respectivas diretrizes serão realizadas, segundo critério de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 
Diante de seu nítido caráter social e interesse público, requeremos o voto dos nobres vereadores no sentido de aprovar a proposta.
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ANEXO
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